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PARA LECIONAR A DISCPLINA DE ARTES VISUAIS

Torna-se pública a lista ordenada de candidatos admitidos, colocados e excluídos à oferta de emprego para lecionar 1 (uma)

vaga (substituição temporária) na disciplina de 600 - Artes Visuais, em regime de contrato a termo resolutivo, na Escola Básica e

Secundária Padre Manuel fuvares, para o ano escolar de 2023/2024, homologada por despacho do Diretor Regional de

Administração Escolar, de Offll/2D23,, conÍorme competências delegadas pelo no 1..1. do Despacho de delegação de competências

do Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, n.o 172/2020, de 11 de maio, publicado no JORAM n.o 91, Suplemento,

II série, de 12 de maio, nos termos do no 3, do art. 36o do Estatuto da Carreira Docente da Região Autónoma da Madeira.

CANDIDATOS ADMITIDOS E COLOCADOS

ANA MARIA FERREIRA FERREIRA

PAULO ALEXANDRE GALEGO BERNARDO A)

SANDRA MÓNICA ANJO CÂMARA OLIM b)

'RT.RTDADE 

RELAÇÃO EscALÃo
qITAM

20N

CANDIDATOS EXCLUÍDOS

EscoLA DE colocAçÃo

Escola Básica e Secundaria
Padre Manuel Álvares

GRADUAçÃO

14000 Valores

Motivo de Exclusão:

4 Candidato abrangidopor penalidade prevista na lei;

b) Por não possuir ou não ter comprovado possuir os requisitos habilitacionais e/ou reunir as condições de preÍerência exigidos no Aviso

de Abertura da OÍerta de Emprego;
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